
LEI N∫ 5.487, DE 18 DE MAR«O DE 2026

Dispıe sobre as principais regras e
instrumentos para o Governo Digital e para o
aumento de eficiÍncia p˙blica no ‚mbito do
MunicÌpio de Mococa e d· outras
providÍncias.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de

Mococa, Estado de S„o Paulo,

FA«O SABER, que a C‚mara Municipal de Mococa, em

Sess„o Ordin·ria realizada no dia 16 de marÁo de 2026,

aprovou Projeto de Lei n∫ 122/2025, de autoria do Sr. Prefeito

Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

CAPÕTULO I 3 DISPOSI«’ES GERAIS

Art. 1∫. Ficam adotados os princÌpios, regras e instrumentos

para o aumento de eficiÍncia da administraÁ„o p˙blica, especialmente por meio da

desburocratizaÁ„o, da inovaÁ„o, da transformaÁ„o digital e da participaÁ„o do cidad„o,

previstos na Lei Federal n∫ 14.129, de 29 de marÁo de 2021, no ‚mbito do MunicÌpio de

Mococa.

Par·grafo ˙nico. Na aplicaÁ„o desta Lei dever· ser observado

o disposto nas Leis Federais n∫ 14.129, de 29 de marÁo de 2021, 12.527, de 18 de

novembro de 2011 (Lei de Acesso ‡ InformaÁ„o), 13.460, de 26 de junho de 2017, 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de ProteÁ„o de Dados Pessoais), 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (CÛdigo Tribut·rio Nacional) e na Lei Complementar Federal n∫ 105, de

10 de janeiro de 2001.

Art.2∫. Esta Lei aplica-se:

I - aos Ûrg„os de administraÁ„o p˙blica direta municipal do

Poder Executivo;

II 3 ‡s entidades da administraÁ„o p˙blica indireta municipal,

concession·ria permission·rias, terceirizadas e organizaÁıes sociais que prestem serviÁo

p˙blico.

Art. 3∫. S„o princÌpios e diretrizes do Governo Digital e da

eficiÍncia p˙blica:
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I 3 a desburocratizaÁ„o, a modernizaÁ„o, o fortalecimento e a

simplificaÁ„o da relaÁ„o do Poder P˙blico com a sociedade, mediante serviÁos digitais

acessÌveis inclusive por dispositivos mÛveis.

II - a disponibilizaÁ„o em plataforma ˙nica do acesso ‡s

informaÁıes e aos serviÁos p˙blicos, observadas as restriÁıes legalmente previstas e sem

prejuÌzo, quando indispens·vel, da prestaÁ„o de serviÁos, com car·ter presencial.

III - a possibilidade aos cidad„os, ‡s pessoas jurÌdicas e aos

outros entes p˙blicos de demandar e de acessar serviÁos p˙blicos por meio digital, sem

necessidade de solicitaÁ„o presencial.

IV - a transparÍncia na execuÁ„o dos serviÁos p˙blicos e o

monitoramento da qualidade desses serviÁos.

V 3 o incentivo ‡ participaÁ„o social no controle e na

fiscalizaÁ„o da administraÁ„o p˙blica.

VI 3 o dever do gestor p˙blico de prestar contas diretamente ‡

populaÁ„o sobre a gest„o dos recursos p˙blicos.

VII 3 o uso de linguagem clara e compreensÌvel a qualquer

cidad„o.

VIII 3 o uso da tecnologia para otimizar processos de trabalho

da administraÁ„o p˙blica.

IX 3 a atuaÁ„o integrada entre os Ûrg„os e as entidades

envolvidos na prestaÁ„o e no controle dos serviÁos p˙blicos, com o compartilhamento de

dados pessoais em ambiente seguro quando for indispens·vel para a prestaÁ„o de

serviÁo.

X 3 a simplificaÁ„o dos procedimentos de solicitaÁ„o, oferta e

acompanhamento dos serviÁos p˙blicos, com foco na universalizaÁ„o do acesso e no

autosserviÁo.

XI 3 a eliminaÁ„o de formalidades e de exigÍncias cujo custo

econÙmico ou social seja superior ao risco envolvido.

XII 3 a imposiÁ„o imediata e de uma ˙nica vez ao interessado

das exigÍncias necess·rias ‡ prestaÁ„o dos serviÁos p˙blicos, justificada exigÍncia

posterior apenas em caso de d˙vida superveniente.
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XIII 3 a vedaÁ„o de exigÍncia de prova de fato j· comprovada

pela apresentaÁ„o de documento ou de informaÁ„o v·lida.

XIV 3 a interoperabilidade de sistemas e a promoÁ„o de

dados abertos.

XV 3 a presunÁ„o de boa-fÈ do usu·rio dos serviÁos p˙blicos.

XVI 3 a permanÍncia da possibilidade de atendimento

presencial, de acordo com as caracterÌsticas, a relev‚ncia e o p˙blico-alvo do serviÁo.

XVII 3 a proteÁ„o de dados pessoais, nos termos da Lei

Federal n∫ 13.709/18.

XVIII 3 o cumprimento de compromissos e de padrıes de

qualidade e divulgados na Carta de ServiÁos ao Usu·rio.

XIX 3 a acessibilidade da pessoa com deficiÍncia ou com

mobilidade reduzida, nos termos da Lei Federal n∫ 13.146 de 6 de julho de 2015.

XX 3 o estÌmulo ‡s aÁıes educativas para qualificaÁ„o dos

serviÁos p˙blicos para o uso das tecnologias digitais e para a inclus„o da populaÁ„o.

XXI 3 o estÌmulo ao uso das assinaturas eletrÙnicas nas

interaÁıes e nas comunicaÁıes entre Ûrg„os p˙blicos e entre estes e os cidad„os.

XXII 3 a implantaÁ„o do governo como plataforma e a

promoÁ„o do uso de dados, preferencialmente anonimizados, por pessoas fÌsicas e

jurÌdicas de diferentes setores da sociedade, resguardado o disposto nos arts. 7∫ e 11∫ da

Lei Federal n∫ 13.709/18 com vistas, especialmente, ‡ formulaÁ„o de polÌticas p˙blicas, de

pesquisas cientÌficas, de geraÁ„o de negÛcios e de controle social.

XXIII 3 o tratamento adequado a idosos, nos termos da Lei

Federal n∫ 10.741/03.

XXIV 3 a adoÁ„o preferencial, no uso da Internet e de suas

aplicaÁıes, de tecnologia, de padrıes e de formatos abertos e livres, conforme disposto no

inciso V do caput do art. 24 e no art. 25 da Lei Federal n∫ 12.965/14.

XXV 3 a promoÁ„o do desenvolvimento tecnolÛgico e da

inovaÁ„o no setor p˙blico.
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Art. 4∫. Para os fins desta Lei considera-se:

I 3 autosserviÁo: acesso pelo cidad„o a serviÁo p˙blico

prestado por meio digital, sem necessidade de mediaÁ„o humana.

II 3 base municipal de serviÁos p˙blicos: base de dados que

contÈm as informaÁıes necess·rias sobre a oferta de serviÁos.

III 3 dados abertos: dados acessÌveis ao p˙blico,

representados em meio digital, estruturados em formato aberto, process·veis por m·quina,

referenciados na internet e disponibilizados sob licenÁa aberta que permita sua livre

utilizaÁ„o, consumo ou tratamento por qualquer pessoa, fÌsica ou jurÌdica.

IV 3 dado acessÌvel ao p˙blico: qualquer dado gerado ou

acumulado pelos entes p˙blicos que n„o esteja sob sigilo ou sob restriÁ„o de acesso nos

termos da Lei Federal n∫ 12.527/11.

V 3 formato aberto: formato de arquivo n„o propriet·rio, cuja

especificaÁ„o esteja documentada publicamente e seja de livre conhecimento e

implementaÁ„o, livre de patentes ou de qualquer outra restriÁ„o legal quanto ‡ sua

utilizaÁ„o.

VI 3 governo como plataforma: infraestrutura tecnolÛgica que

facilite o uso de dados de acesso p˙blico e promova a interaÁ„o entre diversos agentes, de

forma segura, eficiente e respons·vel, para estÌmulo ‡ inovaÁ„o, ‡ exploraÁ„o de atividade

econÙmica e ‡ prestaÁ„o de serviÁos ‡ populaÁ„o.

VII 3 laboratÛrio de inovaÁ„o: espaÁo aberto ‡ participaÁ„o e

‡ colaboraÁ„o da sociedade para o desenvolvimento de ideias, de ferramentas e de

mÈtodos inovadores para a gest„o p˙blica, a prestaÁ„o de serviÁos p˙blicos e a

participaÁ„o do cidad„o para o exercÌcio do controle sobre a administraÁ„o p˙blica.

VIII 3 plataforma de governo digital: ferramentas digitais e

serviÁos comuns aos Ûrg„os, normalmente ofertados de forma centralizada e

compartilhada, necess·rias para a oferta digital de serviÁos e de polÌticas p˙blicas.

IX 3 registros de referÍncias: informaÁ„o Ìntegra e precisa

oriunda de uma ou mais fontes de dado, centralizadas ou descentralizadas, sobre
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elementos fundamentais para a prestaÁ„o de serviÁos e para gest„o de polÌticas p˙blicas;

e

X 3 transparÍncia ativa: disponibilizaÁ„o de dados pala

administraÁ„o p˙blica independentemente de solicitaÁıes.

Par·grafo ˙nico. Aplica-se a esta Lei os conceitos da Lei

Federal n∫ 13.709/18.

CAPÕTULO II

DA DIGITALIZA«√O DA ADMINISTRA«√O P⁄BLICA E DA PRESTA«√O DIGITAL DE

SERVI«OS P⁄BLICOS

SeÁ„o I

Da DigitalizaÁ„o

Art. 5∫. A administraÁ„o p˙blica utilizar· soluÁıes digitais para

a gest„o de suas polÌticas finalÌsticas e administrativas e para o tr‚mite de processos

administrativos eletrÙnicos.

Par·grafo ˙nico. Ente p˙blicos que emitem atestados,

certidıes, diplomas ou outros documentos comprobatÛrios com validade legal poder„o

fazÍ-lo em meio digital, assinados eletronicamente na forma do art. 7∫ desta Lei e da Lei

Federal n∫ 14.063/20.

Art. 6∫. Nos processos administrativos eletrÙnicos, os atos

processuais dever„o ser realizados em meio eletrÙnico, exceto se o usu·rio solicitar de

forma diversa, nas situaÁıes em que esse procedimento for invi·vel, nos casos de

indisponibilidade do meio eletrÙnico ou diante de risco de dano relevante ‡ celeridade e do

processo.

Par·grafo ˙nico. No caso das exceÁıes previstas no caput

deste artigo, os atos processuais poder„o ser praticados conforme as regras aplic·veis aos

processos em papel, desde que posteriormente o documento-base correspondente seja

digitalizado.

Art. 7∫. Os documentos e os atos processuais ser„o v·lidos

em meio digital mediante o uso de assinaturas eletrÙnica, desde que respeitados

par‚metros de autenticidade, de integridade e de seguranÁa adequados para os nÌveis de

risco em relaÁ„o ‡ criticidade da decis„o, da informaÁ„o ou do serviÁo especÌfico, nos

termos da lei.
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Par·grafo ˙nico. O disposto neste artigo n„o se aplica ‡s

hipÛteses legais de anonimato.

Art. 8∫. Os atos processuais em meio eletrÙnico consideram-

se realizados no dia e na hora do recebimento pelo sistema informatizado de gest„o de

processo administrativo eletrÙnico do Ûrg„o ou da entidade, o qual dever· fornecer recibo

eletrÙnico de protocolo que os identifique.

ß1∫. Quando o ato processual tiver que ser praticado em

determinado prazo, por meio eletrÙnico, ser„o considerados tempestivos os efetivados,

salvo disposiÁ„o em contr·rio, atÈ ‡s 23h59 min (vinte e trÍs horas e cinquenta e nove

minutos) do ˙ltimo dia do prazo, no hor·rio de BrasÌlia.

ß2∫. A regulamentaÁ„o dever· dispor sobre os casos e as

condiÁıes de prorrogaÁ„o de prazos em virtude da indisponibilidade de sistemas

informatizados.

Art. 9∫. O acesso ‡ Ìntegra do processo para a vista pessoal

do interessado poder· correr por intermÈdio da disponibilizaÁ„o de sistema informatizado

de gest„o ou por acesso ‡ cÛpia do documento, preferencialmente em meio eletrÙnico.

Art. 10. A classificaÁ„o da informaÁ„o quanto ao grau de sigilo

È a possibilidade de limitaÁ„o do acesso aos servidores autorizados e aos interessados no

processo observar„o os termos da Lei Federal n∫ 12.527/11, e das demais normas

vigentes.

Art. 11. Os documentos nato-digitais assinados

eletronicamente na forma do art. 7∫ desta Lei s„o considerados originais para todos os

efeitos legais.

Art. 12. O formato e o armazenamento dos documentos

digitais dever„o garantir o acesso e a preservaÁ„o das informaÁıes, nos termos da

legislaÁ„o arquivÌstica nacional.

Art. 13. A guarda dos documentos digitais e dos processos

administrativos eletrÙnicos considerados de valor permanente dever· estar de acordo com

as normas previstas pela instituiÁ„o arquivÌstica p˙blica respons·vel por sua custÛdia.

SeÁ„o II

Do Governo Digital
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Art. 14. A prestaÁ„o digital dos serviÁos p˙blicos dever·

ocorrer por meio de tecnologias de amplo acesso pela populaÁ„o, inclusive pela de baixa

renda ou residente em ·reas rurais e isoladas, sem prejuÌzo do direito do cidad„o a

atendimento presencial.

Par·grafo ˙nico. O acesso ‡ prestaÁ„o digital dos serviÁos

p˙blicos ser· realizado, preferencialmente, por meio do autosserviÁo.

Art. 15. A administraÁ„o p˙blica municipal observar·, de

maneira integrada, a consolidaÁ„o da EstratÈgia Nacional de Governo Digital, editada pelo

Poder Executivo Federal, que observar· os princÌpios e as diretrizes de que trata o art. 3∫

da Lei Federal n∫ 14.129/21.

Art. 16. O Poder Executivo Municipal poder· editar estratÈgia

de governo digital, no ‚mbito de sua competÍncia, buscando a sua compatibilizaÁ„o com a

estratÈgia federal.

SeÁ„o III

Das Redes de Conhecimento

Art. 17. O Poder Executivo Municipal poder· criar redes de

conhecimento, como objetivo de:

I 3 gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e

experiÍncias.

II 3 formular propostas de padrıes, polÌticas, guias e manuais.

III 3 discutir sobre os desafios enfrentados e as possibilidades

de aÁ„o quanto ao Governo Digital e a eficiÍncia p˙blica.

IV 3 prospectar novas tecnologias para facilitar a prestaÁ„o de

serviÁos p˙blicos disponibilizados em meio digital, o fornecimento de informaÁıes e a

participaÁ„o social por meio digitais.

Par·grafo ˙nico. Poder„o participar das redes de

conhecimento todos os Ûrg„os e as entidades referidos no art. 2∫ desta Lei.

SeÁ„o IV

Dos Componentes do Governo Digital
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Art. 18. S„o componentes essenciais para a prestaÁ„o digital

dos serviÁos p˙blicos na administraÁ„o p˙blica:

I 3 a Base Nacional, Estadual e Municipal de ServiÁos

P˙blicos.

II 3 as Cartas de ServiÁos ao Usu·rio, se que trata a Lei

Federal n∫ 13.460/17.

III 3 as Plataformas de Governo Digital.

SeÁ„o V

Da Base Municipal de ServiÁos P˙blicos

Art. 19. Poder· o Poder Executivo Municipal estabelecer Base

Municipal de ServiÁos P˙blicos, que reunir· informaÁıes necess·rias sobre a oferta de

serviÁos p˙blicos.

Par·grafo ˙nico. O MunicÌpio de Mococa poder· seguir os

formatos e padrıes adotados na Base Nacional de ServiÁos P˙blicos.

SeÁ„o VI

Das Plataformas de Governo Digital

Art. 20. As Plataformas de Governo Digital, instrumentos

necess·rios para a oferta e a prestaÁ„o digital dos serviÁos p˙blicos no ‚mbito do

MunicÌpio de Mococa, dever„o ter pelo menos as seguintes funcionalidades:

I 3 ferramenta digital de solicitaÁ„o de atendimento e de

acompanhamento da entrega dos serviÁos p˙blicos.

II 3 painel de monitoramento do desempenho dos serviÁos

p˙blicos.

ß1∫. As Plataformas de Governo Digital dever„o ser

acessadas por meio de portal, de aplicativo ou de outro canal digital ˙nico e oficial, para a

disponibilizaÁ„o de informaÁıes institucionais, notÌcias e prestaÁ„o se serviÁos p˙blicos.

ß2∫. As funcionalidades de que trata o caput deste artigo

dever„o observar padrıes de interoperabilidade e a necessidade de integraÁ„o de dados

como formas de simplificaÁ„o e de eficiÍncia nos processos e no atendimento aos

usu·rios.
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Art. 21. A ferramenta digital de atendimento È de

acompanhamento da entrega dos serviÁos p˙blicos de que trata o inciso I do caput da art.

20 desta Lei deve apresentar, no mÌnimo, as seguintes caracterÌsticas e funcionalidades:

I 3 identificaÁ„o do serviÁo p˙blico e de suas principais

etapas.

II 3 solicitaÁ„o digital do serviÁo.

III 3 agendamento digital, quando couber.

IV 3 acompanhamento das solicitaÁıes por etapas.

V 3 avaliaÁ„o continuada da satisfaÁ„o dos usu·rios em

relaÁ„o aos serviÁos p˙blicos prestados.

VI 3 identificaÁ„o, quando necess·rio, e gest„o do perfil pelo

usu·rio.

VII 3 notificaÁ„o do usu·rio.

VIII 3 possibilidade de pagamento digital de serviÁos p˙blicos

e de outras cobranÁas, quando necess·rio.

IX 3 nÌvel de seguranÁa compatÌvel como grua de exigÍncia, a

natureza e a criticidade dos serviÁos p˙blicos e dos dados utilizados.

X 3 a funcionalidade para solicitar acesso a informaÁıes

acerca do tratamento de dados pessoais, nos termos das Leis Federais n∫ 12.527/11 e

13.709/18.

XI 3 implementaÁ„o de sistema de ouvidoria, nos termos da

Lei Federal n∫ 13.460/17.

Art. 22. O painel de monitoramento do desempenho dos

serviÁos p˙blicos de que trata o inciso II do caput do art. 20 desta Lei dever· conter, no

mÌnimo, as seguintes informaÁıes, para cada serviÁo p˙blico ofertado:

I 3 quantidade de solicitaÁıes em andamento e concluÌdas

anualmente.

II 3 tempo mÈdio de atendimento.
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III 3 grau de satisfaÁ„o dos usu·rios.

Par·grafo ˙nico. Dever· ser assegurada interoperabilidade e

padronizaÁ„o mÌnima do painel a que se refere o caput deste artigo, de modo a permitir a

comparaÁ„o entre as avaliaÁıes e os desempenhos dos serviÁos p˙blicos e prestados

pelos diversos entes.

Art. 23. O Poder Executivo Municipal observar· os padrıes

nacionais para as soluÁıes previstas nesta SeÁ„o.

SeÁ„o VII

Da PrestaÁ„o Digital Dos ServiÁos P˙blicos

Art. 24. Os Ûrg„os e as entidades respons·veis pela

prestaÁ„o digital de serviÁos p˙blicos dever„o no ‚mbito de suas competÍncias:

I 3 manter atualizadas:

a) as Cartas de ServiÁos ao Usu·rio, as Bases Municipal,

Estadual e Nacional de ServiÁos P˙blicos e as Plataformas de Governo Digital;

b) as informaÁıes institucionais e as comunicaÁıes de

interesse p˙blico.

II 3 monitorar e implementar aÁıes de melhoria dos serviÁos

p˙blicos prestados, com base nos resultados da avaliaÁ„o de satisfaÁ„o dos usu·rios dos

serviÁos.

III 3 integrar os serviÁos p˙blicos ‡s ferramentas de

notificaÁ„o aos usu·rios, de assinatura eletrÙnica e de meios de pagamentos digitais,

quando aplic·veis.

IV 3 eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de

dados, as exigÍncias desnecess·rias ao usu·rio quanto ‡ apresentaÁ„o de informaÁıes e

de documentos comprobatÛrios prescindÌveis.

V 3 eliminar a replicaÁ„o de registros de dados, exceto por

razıes de desempenho ou de seguranÁa.

VI 3 tomar os dados da prestaÁ„o dos serviÁos p˙blicos sob

sua responsabilidade interoper·veis para composiÁ„o dos indicadores do painel de

monitoramento do desempenho dos serviÁos p˙blicos.
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VII 3 realizar a gest„o das suas polÌticas p˙blicas com base

em dados e em evidÍncias por meio da aplicaÁ„o de inteligente de dados em plataforma

digital; e

VIII 3 realizar testes e pesquisas com os usu·rios para

subsidiar a oferta de serviÁos p˙blicos, intuitivos, acessÌveis e personalizados.

Art. 25. As Plataformas de Governo Digital devem dispor de

ferramentas de transparÍncia e de controle do tratamento de dados pessoais que sejam

claras e facilmente acessÌveis e que permitam ao cidad„o o exercÌcio dos direitos previstos

na Lei Federal n∫ 13.709/18.

Par·grafo ˙nico. As ferramentas previstas no caput deste

artigo devem:

I 3 disponibilizar , entre outras, as fontes de dados pessoais, a

finalidade especÌfica do seu tratamento pelo respectivo Ûrg„o ou ente e a indicaÁ„o de

outros Ûrg„os ou entes com os quais È realizado o uso compartilhado de dados pessoais,

incluÌdo o histÛrico de acesso ou uso compartilhado, ressalvados os casos previstos no

inciso III do caput do art. 4∫ da Lei Federal n∫ 13.709/18.

II 3 permitir que o cidad„o efetue requisiÁıes ao Ûrg„o ou ‡

entidade controladora dos seus dados, especialmente aquelas previstas no art. 18 da Lei

Federal n∫ 13.709/18 .

Art. 26. Presume-se a autenticidade de documentos

apresentados por usu·rios dos serviÁos p˙blicos ofertados por meios digitais, desde que o

envio seja assinado eletronicamente.

SeÁ„o VIII

Dos Direitos Dos Usu·rios da PrestaÁ„o Digital de ServiÁos P˙blicos

Art. 27. S„o garantidos os seguintes direitos aos usu·rios da

prestaÁ„o digital de serviÁos p˙blicos, alÈm daqueles constantes das Leis Federais n∫

13.460/2017 e 13.709/2018:

I 3 gratuidade no acesso ‡s Plataformas de Governo Digital.

II 3 atendimento nos temos da respectiva Carta de ServiÁos

ao Usu·rio.

III 3 padronizaÁ„o de procedimentos referentes ‡ utilizaÁ„o de

formul·rios de guias e de outros documentos congÍneres, incluÌdo os de formato digital.
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IV 3 recebimento de protocolo, fÌsico ou digital, das

solicitaÁıes apresentadas.

V 3 indicaÁ„o de canal preferencial de comunicaÁ„o como

prestador p˙blico para o recebimento de notificaÁıes, de mensagens, de avisos e de

outras comunicaÁıes relativas ‡ prestaÁ„o de serviÁos p˙blicos e a assuntos de interesse

p˙blico.

CAPÕTULO III

DO N⁄MERO SUFICIENTE PARA IDENTIFICA«√O

Art. 28. Fica estabelecido o n˙mero de inscriÁ„o no Cadastro

de Pessoa FÌsica (CPF) e no Cadastro Nacional de Pessoa JurÌdica (CNPJ) como n˙mero

suficiente para identificaÁ„o do cidad„o ou da pessoa jurÌdica, conforme o caso, nos

bancos de dados de serviÁos p˙blicos garantida a gratuidade da inscriÁ„o e das alteraÁıes

nesses cadastros.

CAPÕTULO IV

DO GOVERNO COMO PLATAFORMA

SeÁ„o I

Da Abertura Dos Dados

Art. 29. Os dados disponibilizados pelos prestadores de

serviÁos p˙blicos, bem como qualquer informaÁ„o de transparÍncia ativa, s„o de livre

utilizaÁ„o pela sociedade, observados os princÌpios dispostos no art. 6∫ da Lei Federal n∫

13.709/18.

Par·grafo ˙nico. Na promoÁ„o da transparÍncia ativa de

dados, o poder p˙blico dever· observar os seguintes requisitos:

I 3 observ‚ncia da publicidade das bases de dados n„o

pessoais como preceito geral e do sigilo como exceÁ„o.

II 3 garantia de acesso irrestrito aos dados, os quais devem

ser legÌveis por m·quina e estar disponÌveis em formato aberto, respeitadas as Leis

Federais n∫ 12.527/11 e 13.709/18.
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III 3 descriÁ„o das bases de dados com informaÁ„o suficiente

sobre estrutura e sem‚ntica dos dados, inclusive quanto ‡ sua qualidade e ‡ sua

integridade.

IV 3 permiss„o irrestrita de uso de bases de dados publicadas

em formato aberto.

V 3 completude de bases de dados, as quais devem ser

disponibilizadas em sua forma prim·ria, com maior grau de granularidade possÌvel, ou

referenciar bases prim·rias, quando disponibilizadas de forma agregada.

VI 3 atualizaÁıes periÛdicas, mantido o histÛrico, de forma a

garantir a perenidade de dados, a padronizaÁ„o de estruturas de informaÁ„o e o valor dos

dados ‡ sociedade È a atender ‡s necessidades de seus usu·rios.

VII 3 respeito ‡ privacidade dos dados pessoais e dados

sensÌveis, sem prejuÌzo dos demais requisitos elencos, conforme a Lei Federal n∫

13.709/18.

VIII 3 interc‚mbio de dados entre Ûrg„os e entidades dos

diferentes Poderes e esferas da FederaÁ„o, respeitado o disposto no art. 26 da Lei Federal

n∫ 13.709/18; e

IX 3 fomento ao desenvolvimento de novas tecnologias

destinadas ‡ construÁ„o de ambiente de gest„o p˙blica participativa e democr·tica e ‡

melhor oferta de serviÁos p˙blicos.

Art. 30. Qualquer interessado poder· apresentar pedido de

abertura de bases de dados da administraÁ„o p˙blica, que dever· conter os dados de

contato do requerente e a especificaÁ„o da base de dados requerida.

ß1∫. O requerente poder· solicitar a preservaÁ„o de sua

identidade e quando entender que a sua identificaÁ„o prejudicar· o princÌpio da

impessoalidade, caso em que o canal respons·vel dever· resguardar os dados sem

repass·-los ao setor, ao Ûrg„o ou ‡ entidade respons·vel pela resposta.

ß2∫. Os procedimentos e os prazos previstos para o

processamento de pedidos de acesso ‡ informaÁ„o, nos termos da Lei Federal n∫

12.527/11, aplicam-se as solicitaÁıes de abertura de bases de dados da administraÁ„o

p˙blica.

ß3∫. Para a abertura de base de dados de interesse p˙blico,

as informaÁıes para identificaÁ„o do requerente n„o podem conter exigÍncias que

inviabilizam o exercÌcio de seu direito.
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ß4∫. S„o vedadas quaisquer exigÍncias relativas aos motivos

determinantes da solicitaÁ„o de abertura de base de dados p˙blicos.

ß5∫. Os pedidos de abertura de base de dados p˙blicos, bem

como as respectivas respostas, dever„o compor base de dados aberta de livre consulta.

ß6∫. Consideram-se automaticamente passÌveis de abertura

as Bases de dados que n„o contenham informaÁ„o protegidas por lei.

Art. 31. Compete ao Poder Executivo monitorar a aplicaÁ„o, o

cumprimento dos prazos e os procedimentos para abertura dos dados sob seu controle.

Par·grafo ˙nico. Eventuais inconsistÍncias existentes na base

de dados abertas dever„o ser informadas e, se possÌvel, detalhadas no arquivo gerado

com os dados.

Art. 32. A solicitaÁ„o de abertura da base de dados ser·

considerada atendida a partir da notificaÁ„o ao requerente sobre a disponibilizaÁ„o e a

catalogaÁ„o da base de dados para acesso p˙blico no site oficial do Ûrg„o ou da entidade

na internet.

Art. 33. … direito do requerente obter o inteiro teor da decis„o

negativa de abertura de base de dados.

Par·grafo ˙nico. Eventual decis„o negativa ‡ solicitaÁ„o de

abertura de base de dados ou decis„o de prorrogaÁ„o de prazo, em raz„o de custos

desproporcionais ou n„o previstos pelo Ûrg„o ou pela entidade da administradora p˙blica,

dever· ser acompanhada da devida an·lise tÈcnica que conclua pela inviabilidade

orÁament·ria da solicitaÁ„o.

Art. 34. Os Ûrg„os gestores de dados poder„o disponibilizar

em transparÍncia ativa dados de pessoas fÌsicas e jurÌdicas para fins de pesquisa

acadÍmica e de monitoramento e de avaliaÁ„o de polÌticas p˙blicas, desde que

anonimizados antes de sua disponibilizaÁ„o os dados protegidos por sigilo ou com

restriÁ„o de acesso prevista, nos termos da Lei Federal n∫ 12.527/11.

Art. 35. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, as

disposiÁıes da Lei Federal n∫ 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que

trata este CapÌtulo.
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SeÁ„o II

Da Interoperabilidade de Dados Entre ”rg„os P˙blicos

Art. 36. Os Ûrg„os e as entidades respons·veis pela

prestaÁ„o digital de serviÁos p˙blicos detentores ou gastadores de bases de dados

inclusive os controladores de dados pessoais, conforme estabelecido pela Lei Federal n∫

13.709/18, dever„o gerir suas ferramentas digitais, considerando:

I 3 a interoperabilidade e informaÁıes e de dados sob gest„o

dos Ûrg„os e das entidades referidos no art. 2∫ desta Lei, respeitados as restriÁıes legais,

os requisitos de seguranÁa da informaÁ„o e das comunicaÁıes, as limitaÁıes tecnolÛgicas

e a relaÁ„o custo-benefÌcio da interoperabilidade.

II 3 a otimizaÁ„o dos custos de acesso ‡ dados e o

reaproveitamento, sempre que possÌvel, de recursos de infraestrutura de acesso ‡ dados

por m˙ltiplos Ûrg„os e entidades.

III 3 a proteÁ„o de dados pessoais, observada a legislaÁ„o

vigente, especialmente a Lei Federal n∫ 13.709/18.

Art. 37. Ser· instituÌdo mecanismo de interoperabilidade com

a finalidade:

I 3 aprimorar a gest„o de polÌticas p˙blicas.

II 3 aumentar a confiabilidade dos cadastros de cidad„os

existentes na administraÁ„o p˙blica, por meio de mecanismos de manutenÁ„o da

integridade e da seguranÁa da instituiÁ„o no tratamento das bases de dados, tomando-as

devidamente qualificadas e consistentes.

III 3 viabilizar a criaÁ„o de meios unificados de identificaÁ„o

do cidad„o para a prestaÁ„o de serviÁos p˙blicos.

IV 3 facilitar a interoperabilidade de dados entre os Ûrg„os de

governo.

V 3 realizar o tratamento de informaÁıes das bases de dados

a partir de n˙mero de inscriÁ„o do cidad„o no CPF, conforme previsto no art. 12 da Lei

Federal n∫ 13.444/17.

Par·grafo ˙nico. Aplicam-se aos dados pessoais tratados por

meio de mecanismos de interoperabilidade as disposiÁıes da Lei Federal n∫ 13.709/18.
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Art. 38. Os Ûrg„os abrangidos por esta Lei ser„o

respons·veis pela publicidade de seus registros de referÍncia e pelos mecanismos de

interoperabilidade de que trata esta SeÁ„o.

ß1∫. As pessoas fÌsicas e jurÌdicas poder„o verificar a

exatid„o, a correÁ„o e a completude de qualquer um dos seus dados contidos nos

registros de referÍncia, bem como monitorar o acesso a esses dados.

ß2∫. Nova base de dados somente poder· ser criada quando

forem esgotadas as possibilidades de utilizaÁ„o dos registros de referÍncia existentes.

Art. 39. … de responsabilidade dos Ûrg„os e das entidades

referidos no art. 2∫ desta Lei os custos de adaptaÁ„o de seus sistemas e de suas bases de

dados para a implementaÁ„o da interoperabilidade.

CAPÕTULO V

DO DOMICÕLIO ELETR‘NICO

Art. 40. Os Ûrg„os e as entidades referidos no art. 2∫ desta

Lei, mediante opÁ„o do usu·rio, poder„o realizar todas as comunicaÁıes, as notificaÁıes e

as intimaÁıes por meio eletrÙnico.

ß1∫. O disposto no caput deste artigo n„o gera direito

subjetivo ‡ opÁ„o pelo administrado caso os meios n„o estejam disponÌveis.

ß2∫. O administrado poder·, a qualquer momento e

independentemente de fundamentaÁ„o, optar pelo fim das comunicaÁıes, das notificaÁıes

e das intimaÁıes por meio eletrÙnico.

ß3∫. O ente p˙blico poder· realizar as comunicaÁıes, as

notificaÁıes e as intimaÁıes por meio de ferramenta mantida por outro ente p˙blico.

Art. 41. As ferramentas usadas para os atos de que trata o

art. 40 desta Lei:

I 3 disposiÁ„o de meios que permitam comprovar a autoria

das comunicaÁıes, das notificaÁıes e das intimaÁıes.
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II 3 ter„o meios de comprovaÁ„o de emiss„o e de

recebimento, ainda que n„o de leitura, das comunicaÁıes, das notificaÁıes e das

intimaÁıes.

III 3 poder„o ser utilizadas as mesmas que legislaÁ„o

especial preveja apenas as comunicaÁıes, as notificaÁıes e as intimaÁıes pessoais ou por

via postal.

IV 3 ser„o passÌveis de auditoria.

V 3 conservar„o os dados de envio e de recebimento por,

pelo menos, 5 (cinco) anos.

CAPÕTULO VI

DOS LABORAT”RIOS DE INOVA«√O

Art. 42. Os entes p˙blicos poder„o instituir laboratÛrios de

inovaÁ„o, abertos ‡ participaÁ„o e ‡ colaboraÁ„o da sociedade para o desenvolvimento e a

experimentaÁ„o de conceitos, de ferramentas e de mÈtodos inovadores para a gest„o

p˙blica, a prestaÁ„o de serviÁos p˙blicos, o tratamento de dados produzidos pelo poder

p˙blico e a participaÁ„o do cidad„o no controle da administraÁ„o p˙blica.

Art. 43. Os laboratÛrios de inovaÁ„o ter„o como diretrizes:

I 3 colaboraÁ„o interinstitucional e com a sociedade.

II 3 promoÁ„o e experimentaÁ„o de tecnologias abertas e

livres.

III 3 uso de pr·ticas de desenvolvimento e prototipaÁ„o de

softwares e de mÈtodos ·geis para formulaÁ„o e implementaÁ„o de polÌticas p˙blicas.

IV 3 foco na sociedade e no cidad„o.

V 3 fomento ‡ participaÁ„o social e ‡ transparÍncia p˙blica.

VI 3 incentivo ‡ inovaÁ„o.

VII 3 apoio ao empreendedorismo inovador e fomento a

ecossistema de inovaÁ„o tecnolÛgica direcionado ao setor p˙blico.
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VIII - apoio a polÌticas p˙blicas orientadas por dados e com

base em evidÍncias, a fim de subsidiar a tomada de decis„o e de melhorar a gest„o

p˙blica.

IX - estÌmulo ‡ participaÁ„o de servidores, de estagi·rios e de

colaboradores em suas atividades.

X - difus„o de conhecimento no ‚mbito da administraÁ„o

p˙blica.

CAPÕTULO VII

DA GOVERNAN«A, DA GEST√O DE RISCOS, DO CONTROLE E DA AUDITORIA

Art. 44. Caber· ‡ autoridade competente dos Ûrg„os e das

entidades referidos no art. 2∫ desta Lei, observados as normas e os procedimentos

especÌficos aplic·veis, implementar e manter mecanismos, inst‚ncias e pr·ticas de

governanÁa, em conson‚ncia com os princÌpios e as diretrizes estabelecidos nesta Lei.

Par·grafo ˙nico. Os mecanismos, as inst‚ncias e as pr·ticas

de governanÁa referidos no caput deste artigo incluir„o, no mÌnimo:

I - formas de acompanhamento de resultados.

II 3 soluÁıes para a melhoria do desempenho das

organizaÁıes.

III 3 instrumentos de promoÁ„o do processo decisÛrio

fundamentado em evidÍncias.

Art. 45. Os Ûrg„os e as entidades a que se refere o art. 2∫

desta Lei dever„o estabelecer, manter, monitorar e aprimorar sistema de gest„o de riscos

e de controle interno com vistas ‡ identificaÁ„o, ‡ avaliaÁ„o, ao tratamento, ao

monitoramento e ‡ an·lise crÌtica de riscos da prestaÁ„o digital de serviÁos p˙blicos que

possam impactar a consecuÁ„o dos objetivos da organizaÁ„o no cumprimento de sua

miss„o institucional e na proteÁ„o dos usu·rios, observados os seguintes princÌpios:

I 3 integraÁ„o da gest„o de riscos ao processo de

planejamento estratÈgico e aos seus desdobramentos, ‡s atividades, aos processos de

trabalho e aos projetos em todos os nÌveis da organizaÁ„o, relevantes para a execuÁ„o da

estratÈgia e o alcance dos objetivos institucionais.
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II 3 estabelecimento de controles internos proporcionais aos

riscos, de modo a considerar suas causas, fontes, consequÍncias e impactos, observada a

relaÁ„o custo-benefÌcio.

III 3 utilizaÁ„o dos resultados da gest„o de riscos para apoio ‡

melhoria contÌnua do desempenho e dos processos de governanÁa, de gest„o de riscos e

de controle.

IV 3 proteÁ„o ‡s liberdades civis e aos direitos fundamentais.

Art. 46. A auditoria interna governamental dever· adicionar

valor e melhorar as operaÁıes das organizaÁıes para o alcance de seus objetivos,

mediante a abordagem sistem·tica e disciplinada para avaliar e melhorar a efic·cia dos

processos de governanÁa, de gest„o de riscos e de controle, por meio da:

I 3 realizaÁ„o de trabalhos de avaliaÁ„o e consultoria de

forma independente, conforme os padrıes de auditoria e de Ètica profissional reconhecido

internacionalmente.

II 3 adoÁ„o de abordagem baseada em risco para o

planejamento de suas atividades e para a definiÁ„o do escopo, da natureza, da Època e da

extens„o dos procedimentos de auditoria.

III 3 promoÁ„o da prevenÁ„o, da detecÁ„o e da investigaÁ„o

de fraudes praticadas por agentes p˙blicos ou privados na utilizaÁ„o de recursos p˙blicos.

CAPÕTULO VIII

DISPOSI«’ES FINAIS

Art. 47. O acesso e a conex„o para o uso de serviÁos

p˙blicos poder„o ser garantidos total ou parcialmente pelo governo, com o objetivo de

promover o acesso universal ‡ prestaÁ„o digital dos serviÁos p˙blicos e a reduÁ„o de

custos aos usu·rios, nos termos desta Lei.

Art. 48. A implantaÁ„o integral das disposiÁıes desta Lei

dever· ser concluÌda no prazo de 2 anos, a partir da data de sua publicaÁ„o.

Art. 49. Esta Lei entrar· em vigor na data de sua publicaÁ„o.

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mococa

Edição nº 1759
Ano 2026

Página 20 de 23

www.mococa.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 18 de Março de 2026

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.mococa.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico



Art. 50. Revogam-se as disposiÁıes em contr·rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 18 DE MAR«O DE 2026.

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal
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